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REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA
CENTRO DE ARBITMGEM DE CONFLITOS E CONSUMO

TRIBUNÂL ARBITRAL

DECISÂO

Considerando os factos provados, verifica-se que o reclamante não tem rzzão Íìa sua

reclamaçáo, runa vez que a cobrança da quantia de €100,00 encontÍa iustificação no

clausulado do contrato e na afrln;ção do reclamante.

Por este motivo indefere-se a rcclamação.

Para constâr se lavn a presente zta que é devidamente assinada'

Sem custas.

Notifique

Tribunal Arbitral do Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo, em 10 de

dezembro de 2024

O Jurz Árbitro
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